
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.267-A, DE 2015 
(Do Sr. Luiz Cláudio) 

 
Concede isenção e redução de alíquotas da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - COFINS e da Contribuição para 
os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PIS/PASEP sobre as receitas de vendas de produtos 
da agricultura orgânica; tendo parecer da Comissão de Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, pela aprovação 
(relator: DEP. LUIZ NISHIMORI). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 

 

1 

 

 

*
C
0
0
5
5
7
3
0
A
*

 
C

0
0

5
5

7
3
0

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1267-A/2015 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta lei visa a conceder isenção e redução a zero das 

alíquotas da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS e 

da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP sobre as receitas de vendas de 

produtos da agricultura orgânica, de acordo com as normas previstas na Lei nº 

10.831, de 23 de dezembro de 2003. 

Art. 2° O art. 14 da Medida Provisória n° 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 14........................................................................ 

.................................................................................... 

XI – de vendas de produtos da agricultura orgânica, de 

acordo com as normas previstas na Lei nº 10.831, de 23 de 

dezembro de 2003.  

§ 1° São isentas da contribuição para o PIS/PASEP as 

receitas referidas nos incisos I a IX e XI do caput. (NR) 

.........................................................................” 

Art. 3° A Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 5°-B: 

“Art. 5°-B Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da 
contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre 

as receitas decorrentes da venda de produtos da agricultura 
orgânica, de acordo com as normas previstas na Lei nº 10.831, 
de 23 de dezembro de 2003.” 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem por objetivo conceder isenção e 

redução a zero das alíquotas da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social – COFINS e da Contribuição para os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP sobre as receitas de 

vendas de produtos da agricultura orgânica, de acordo com as normas previstas na 

Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003. 

A proposição tem por objetivo reduzir os preços dos referidos 

produtos e a incentivar o seu consumo. 
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Por se tratar de iniciativa com grande alcance social, 

esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares para a sua aprovação. 

 

                   Sala das Sessões, em 24 de abril de 2015. 

 

Deputado LUIZ CLÁUDIO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Altera a legislação das Contribuições para a 

Seguridade Social - COFINS, para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
.....................................................................................................................................................................................   

 

 

Art. 14. Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de fevereiro de 

1999, são isentas da COFINS as receitas:  

I - dos recursos recebidos a título de repasse, oriundos do Orçamento Geral da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pelas empresas públicas e 

sociedades de economia mista;  

II - da exportação de mercadorias para o exterior;  

III - dos serviços prestados a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no 

exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas;  

IV - do fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo 

em embarcações e aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamento for efetuado em 

moeda conversível;  

V - do transporte internacional de cargas ou passageiros;  

VI - auferidas pelos estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, 

conservação modernização, conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas 

no Registro Especial Brasileiro - REB, instituído pela Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;  

VII - de frete de mercadorias transportadas entre o País e o exterior pelas 

embarcações registradas no REB, de que trata o art. 11 da Lei nº 9.432, de 1997;  

VIII - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor às empresas comerciais 

exportadoras nos termos do Decreto-Lei nº 1.248, de 29 de novembro de 1972, e alterações 

posteriores, desde que destinadas ao fim específico de exportação para o exterior;  
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IX - de vendas, com fim específico de exportação para o exterior, a empresas 

exportadoras registradas na Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;  

X - relativas às atividades próprias das entidades a que se refere o art. 13.  

§ 1º São isentas da contribuição para o PIS/PASEP as receitas referidas nos 

incisos I a IX do caput.  

§ 2º As isenções previstas no caput e no § 1º não alcançam as receitas de vendas 

efetuadas:  

I - a empresa estabelecida na Amazônia Ocidental ou em área de livre comércio;  

II – (Revogado pela Lei nº 11.508, de 20/7/2007) 

III - a estabelecimento industrial, para industrialização de produtos destinados à 

exportação, ao amparo do art. 3º da Lei nº 8.402, de 8 de janeiro de 1992.  

 

Art. 15. As sociedades cooperativas poderão, observado o disposto nos arts. 2º e 

3º da Lei nº 9.718, de 1998, excluir da base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP:  

I - os valores repassados aos associados, decorrentes da comercialização de 

produto por eles entregue à cooperativa;  

II - as receitas de venda de bens e mercadorias a associados;  

III - as receitas decorrentes da prestação, aos associados, de serviços 

especializados, aplicáveis na atividade rural, relativos a assistência técnica, extensão rural, 

formação profissional e assemelhadas;  

IV - as receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e industrialização 

de produção do associado;  

V - as receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais contraídos 

junto a instituições financeiras, até o limite dos encargos a estas devidos.  

§ 1º Para os fins do disposto no inciso II, a exclusão alcançará somente as receitas 

decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculados diretamente à atividade econômica 

desenvolvida pelo associado e que seja objeto da cooperativa.  

§ 2º Relativamente às operações referidas nos incisos I a V do caput:  

I - a contribuição para o PIS/PASEP será determinada, também, de conformidade 

com o disposto no art. 13;  

II - serão contabilizadas destacadamente, pela cooperativa, e comprovadas 

mediante documentação hábil e idônea, com a identificação do associado, do valor da 

operação, da espécie do bem ou mercadorias e quantidades vendidas.  
.....................................................................................................................................................................................  
................................................................................................................................... ..................................................  
 

LEI Nº 10.831, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003 

 

Dispõe sobre a agricultura orgânica e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Considera-se sistema orgânico de produção agropecuária todo aquele em 

que se adotam técnicas específicas, mediante a otimização do uso dos recursos naturais e 

socioeconômicos disponíveis e o respeito à integridade cultural das comunidades rurais, tendo 

por objetivo a sustentabilidade econômica e ecológica, a maximização dos benefícios sociais, 

a minimização da dependência de energia não-renovável, empregando, sempre que possível, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11508-20-julho-2007-557187-publicacaooriginal-77508-pl.html
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métodos culturais, biológicos e mecânicos, em contraposição ao uso de materiais sintéticos, a 

eliminação do uso de organismos geneticamente modificados e radiações ionizantes, em 

qualquer fase do processo de produção, processamento, armazenamento, distribuição e 

comercialização, e a proteção do meio ambiente.  

 

§ 1º A finalidade de um sistema de produção orgânico é:  

 

I - a oferta de produtos saudáveis isentos de contaminantes intencionais;  

II - a preservação da diversidade biológica dos ecossistemas naturais e a 

recomposição ou incremento da diversidade biológica dos ecossistemas modificados em que 

se insere o sistema de produção;  

III - incrementar a atividade biológica do solo;  

IV - promover um uso saudável do solo, da água e do ar, e reduzir ao mínimo 

todas as formas de contaminação desses elementos que possam resultar das práticas agrícolas;  

V - manter ou incrementar a fertilidade do solo a longo prazo;  

VI - a reciclagem de resíduos de origem orgânica, reduzindo ao mínimo o 

emprego de recursos não-renováveis;  

VII - basear-se em recursos renováveis e em sistemas agrícolas organizados 

localmente;  

VIII - incentivar a integração entre os diferentes segmentos da cadeia produtiva e 

de consumo de produtos orgânicos e a regionalização da produção e comércio desses 

produtos;  

IX - manipular os produtos agrícolas com base no uso de métodos de elaboração 

cuidadosos, com o propósito de manter a integridade orgânica e as qualidades vitais do 

produto em todas as etapas.  

 

§ 2º O conceito de sistema orgânico de produção agropecuária e industrial 

abrange os denominados: ecológico, biodinâmico, natural, regenerativo, biológico, 

agroecológicos, permacultura e outros que atendam os princípios estabelecidos por esta Lei.  

 

Art. 2º Considera-se produto da agricultura orgânica ou produto orgânico, seja ele 

in natura ou processado, aquele obtido em sistema orgânico de produção agropecuário ou 

oriundo de processo extrativista sustentável e não prejudicial ao ecossistema local.  

 

Parágrafo único. Toda pessoa, física ou jurídica, responsável pela geração de 

produto definido no caput deste artigo é considerada como produtor para efeito desta Lei.  
.....................................................................................................................................................................................   
.....................................................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança 

da contribuição para os Programas de 

Integração Social (PIS) e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (Pasep), nos 

casos que especifica; sobre o pagamento e o 

parcelamento de débitos tributários federais, a 

compensação de créditos fiscais, a declaração de 

inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas, a 

legislação aduaneira, e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP  
.....................................................................................................................................................................................  

 

Art. 5º-A Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas decorrentes da comercialização de 

matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem, produzidos na Zona 

Franca de Manaus para emprego em processo de industrialização por estabelecimentos 

industriais ali instalados e consoante projetos aprovados pelo Conselho de Administração da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir de 1/5/2004) 

 

Art. 6º (Revogado pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003)  
.......................................................................................................................................................................... ...........  
.....................................................................................................................................................................................  

 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL 

 

I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei nº 1.267, de 2015, concede isenção e redução 

a zero das alíquotas da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – 

COFINS e da Contribuição para os Programas de Integração Social e Formação do 

Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP sobre as receitas de vendas de 

produtos da agricultura orgânica, de acordo com as normas previstas pela Lei nº 

10.831, de 23 de dezembro de 2003. Para tanto, propõe a alterar a Medida 

Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e a Lei nº 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002.  

Em sua justificação, o nobre Deputado Luiz Cláudio argumenta 

que a proposta tem por objetivo reduzir preços e incentivar o consumo dos alimentos 

produzidos a partir da agricultura orgânica, tratando-se, pois, de iniciativa de grande 

alcance social.  

O projeto foi distribuído à Comissão de Agricultura, Pecuária, 

Abastecimento e Desenvolvimento Rural para apreciação quanto ao mérito; à 

Comissão de Finanças e Tributação quanto ao mérito e ao estabelecido no art. 54 

do RICD; e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania quanto ao 

estabelecido no art. 54 do RICD. 

Nesta comissão, no decurso do prazo regimental, não foram 

oferecidas emendas. 

É o relatório.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497045&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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II - VOTO DO RELATOR 

Compete a esta egrégia Comissão de Agricultura, Pecuária, 

Abastecimento e Desenvolvimento Rural, nesta oportunidade, deliberar quanto ao 

mérito, sob o ponto de vista do agronegócio brasileiro, do Projeto de Lei nº 1.267, de 

2015. A proposição intenta eliminar o pagamento da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social – COFINS e da Contribuição para os 

Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público – 

PIS/PASEP nas vendas de produtos da agricultura orgânica. 

A produção orgânica e de base agroecológica tem crescido em 

todo o mundo, revelando o aumento da demanda por produtos mais seguros e 

saudáveis, originados de relações sociais e de comércio mais justas. Na última 

década, o valor da produção orgânica comercializada mundialmente passou de 20 

para 60 bilhões de dólares, e a área manejada sob esses modelos de produção 

expandiu-se de 15 para mais de 35 milhões de hectares.  

Em nosso País, verifica-se, também, significativo aumento no 

interesse por produtos orgânicos. Entretanto, por ter um maior custo de produção, os 

alimentos orgânicos são menos acessíveis à parcela mais carente da população. A 

aprovação da presente proposição incentivaria o consumo desses alimentos, além 

de gerar emprego e renda para as mais de 200 mil famílias que trabalham na 

produção de alimentos orgânicos. 

Ademais, a Constituição Federal dispõe, em seu artigo 196, 

que a “saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação”. Uma alimentação saudável possui grande interferência na saúde das 

pessoas. Assim, facilitar o acesso da população aos alimentos orgânicos é dar 

efetividade ao texto constitucional. 

Com base no exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 1.267, de 2015, e conclamo os nobres pares a acompanharem o voto.  

Sala da Comissão, em 12 de agosto de 2015.  
 
 

Deputado LUIZ NISHIMORI 
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente 
o Projeto de Lei nº 1.267/2015, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Luiz 
Nishimori.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Irajá Abreu - Presidente, Heuler Cruvinel, Carlos Henrique 
Gaguim e Nilson Leitão - Vice-Presidentes, Abel Mesquita Jr., André Abdon, Beto 
Faro, Bohn Gass, Celso Maldaner, César Halum, César Messias, Dilceu Sperafico, 
Evair de Melo, Evandro Roman, Francisco Chapadinha, Heitor Schuch, Hélio Leite, 
Jerônimo Goergen, João Daniel, Jony Marcos, Josué Bengtson, Luiz Cláudio, Luiz 
Nishimori, Marcelo Castro, Marcon, Nelson Meurer, Newton Cardoso Jr, Odelmo 
Leão, Pedro Chaves, Raimundo Gomes de Matos, Ricardo Teobaldo , Roberto 
Balestra, Ronaldo Lessa, Sérgio Moraes, Silas Brasileiro, Valdir Colatto, Valmir 
Assunção, Zé Carlos, Zé Silva, Zeca do Pt, Dr. Sinval Malheiros, João Rodrigues, 
Lucio Mosquini, Márcio Marinho, Mário Heringer, Miguel Lombardi, Nelson 
Marquezelli, Professor Victório Galli, Remídio Monai, Rocha, Ronaldo Benedet e 
Vicentinho Júnior.  

Sala da Comissão, em 2 de setembro de 2015.  
 

Deputado IRAJÁ ABREU  
Presidente  

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


